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Secretaria da Educação do Estado da Bahia - EDITAL 001/2026 

Processo Seletivo Interno - Bolsa Mais Professores 

Resultado Recursos 

  
RESPOSTA AOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DE INSCRIÇÕES 
INDEFERIDAS 
  

  
A Comissão de acompanhamento e execução do Processo Seletivo Interno – Edital nº 001/2026, 
que tem por objeto a seleção de 983 (novecentos e oitenta e três) profissionais da Rede Pública 
Estadual de Ensino que lecionam na Educação Básica, para participar de Curso de Formação 
Continuada, com carga horária de 360 (trezentas e sessenta) horas, torna público a alteração do 
julgamento dos recursos apresentados contra o Resultado da Lista provisória de Professores que 
tiveram sua inscrição indeferida. 
 
1 - No que tange à análise da inscrição dos servidores Ernesto da Silva Ribeiro e Jorge Pereira de 
Oliveira passa a vigorar conforme segue abaixo:    

 

NTE 02 - SEDE: 

BOM JESUS LAPA BOM JESUS LAPA 11532158 
ERNESTO DA 

SILVA 

RIBEIRO 

IMPROCEDENTE – INDEFERIMENTO MANTIDO  

Motivo M6: Considerando que o número de 

bolsas ofertadas foi inferior ao número de 

inscritos, aplicou-se o critério de 

desempate previsto no item 2.1.1 do Edital 

nº 001/2026. 

No caso em questão, a vaga foi destinada ao 

servidor que se encontrava em estágio 

probatório, em conformidade com os 

critérios estabelecidos no referido edital. 

NTE 18 – SEDE 

ALAGOINHAS 
CONDE 92083365 

JORGE 

PEREIRA DE 

OLIVEIRA 

IMPROCEDENTE – INDEFERIMENTO MANTIDO 

Motivo: Candidato contratado sob o Regime 

Especial de Direito Administrativo (REDA), 

não atende ao requisito temporal de 

permanência estabelecido no Edital. 

Conforme o item 2.1, inciso I, para 

profissionais em função temporária, é 

obrigatório que reste período contratual 

superior a 02 (dois) anos, contados a 

partir de 01 de março de 2026. A 

insuficiência do tempo de contrato vigente 

impede a participação no curso de formação 

continuada, que possui duração prevista de 

24 meses. 

 
2 – Incluir no Resultado dos Recursos as seguintes análises: 
 

NTE 04 - SEDE: 

SERRINHA 
SERRINHA 

92152309 

 

JOVAN DE 

ABREU 

SILVA 

IMPROCEDENTE – INDEFERIMENTO MANTIDO 

 

Motivo M2: Escolas não indicadas pelo 

MEC – Edital 001/2026 – item 1.3 e Anexo 

I 

Candidato lotado em colégio anexo. 
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NTE 26 - SEDE: 

SALVADOR SALVADOR 
 

92104818 

 

VAILSON DA 

SILVA 

ARAUJO 

IMPROCEDENTE –INDEFERIMENTO MANTIDO 

 

Motivo M2: Escolas não indicadas pelo 

MEC – Edital 001/2026 – item 1.3 e 

Anexo I. 

Candidato lotado em colégio anexo. 

NTE 25 - SEDE: SR. DO 

BONFIM  
CAMPO FORMOSO  

92138026 

 

ELAIDE 

SANTOS 

SILVA  

IMPROCEDENTE –INDEFERIMENTO MANTIDO 

 

Motivo M2: Escolas não indicadas pelo 

MEC – Edital 001/2026 – item 1.3 e 

anexo I. 

Candidata lotada em colégio anexo. 

NTE 19 – SEDE F.DE 

SANTANA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

FEIRA DE 

SANTANA  

11540389 

 

LAERTE 

FREITAS 

DIAS  

IMPROCEDENTE – INDEFERIMENTO MANTIDO  

Considerando que o número de bolsas 

ofertadas foi inferior ao número de 

inscritos, aplicou-se o critério de 

desempate previsto no item 2.1.1 do 

Edital nº 001/2026. 

No caso em questão, os critérios 

utilizados para o desempate foi o 

Padrão, em conformidade com os 

critérios estabelecidos no referido 

edital. 

NTE 01 – SEDE: IRECÊ XIQUE - XIQUE 
11552812 

 

ARLENE 

BARBOSA 

DOS SANTOS  

IMPROCEDENTE – INDEFERIMENTO MANTIDO  

Motivo M6: Considerando que o número de 

bolsas ofertadas foi inferior ao número 

de inscritos, aplicou-se o critério de 

desempate previsto no item 2.1.1 do 

Edital nº 001/2026. 

No caso em questão, o critério 

utilizado para o desempate foi a maior 

idade, em conformidade com os critérios 

estabelecidos no referido edital. 

NTE 10 – 

SEDE:JUAZEIRO 
CASA NOVA 

11450390 

 

POLIANA 

MARCIA 

TORRES 

SILVA 

IMPROCEDENTE – INDEFERIMENTO MANTIDO  

Motivo M6: Considerando que o número de 

bolsas ofertadas foi inferior ao número 

de inscritos, aplicou-se o critério de 

desempate previsto no item 2.1.1 do 

Edital nº 001/2026. 

No caso em questão, os critérios 

utilizados para o desempate foram o 

Padrão e a menor percepção da GEAPME, 

em conformidade com os critérios 

estabelecidos no referido edital. 

 
Salvador/Bahia, 12 de fevereiro de 2026 

 

  
Comissão de Acompanhamento do Edital nº 001/2026 
 
 
 

 

   


